
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI Nº Ol9¡v7 - PJPn.T. 

Concede o T~tu10 de C:idadáo de 

P arintins ao Sr: EENIJE KOGL e 

♦ w „ ï a?e 

da outras providenC:iaS .......• 

O Ci dado Glaucio Bentes Gonçalves, P. N EITO MITNiCIPAL DE 

PARINTINS, no uso de suas atribuições legais, etc. 

PAZ saber que a Cif ARA:. MUNICIPAL DE PARINTfl S, em sessão 

ordinária do lº período legislativo do corrente ano, aprovou e eu 

sanciono a seguinte, 

L E I 

Art. lº - Pica concedido ao Sr n VTIJE KOGA, o Titulo de 

"Cidadão de Parintins~, como reconhecimento pelos relevantes servi 

ços prestados ã Comunidade Parintinense, especialmente na área a --
~ r  ~ ~

gro - pecuaria do Munic ~.zpio de arintins». 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor ria data de sua publica-

revogadas as ziisposiYoes em contrario'. 

PALÁCIO CORDOVIL, em 25 ;' Junho de 198 

laudo Bentes Gonçalves 

-PREFEITO  Dy PARINTTN 


